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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.535 DE 13 DE JANEIRO DE 2022= 
“Instaura processo administrativo para apuração de responsabilidades acerca do acidente de

trânsito envolvendo veículo da frota municipal ocorrido em 26 de julho de 2021.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  os  princípios  da
supremacia  do  interesse  público,  da
legalidade,  moralidade,  impessoalidade,
eficiência,  publicidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade,  e  ademais,  o  princípio
da autotutela da Administração Pública;

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Determinar a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO SINDICANTE
em  face  do  servidor  municipal  de  matrícula  4049,  para  que  a  Comissão  Permanente  de
Processos Administrativos,  composta nos termos da Portaria  nº 8.871/18,  instaure,  instrua,
promova oitivas e julgue-o para apuração de responsabilidades acerca do acidente de trânsito
ocorrido em 26 de julho de 2021, com veículo ônibus VOLKS/COMIL SVELTO U, de placas EGX-
7C26 envolvendo veículo de terceiro.

Parágrafo  único –  A  Comissão  Permanente  de  Processos  Administrativos,
deverá  observar  o  contido  no  requerimento  2832/2021,  no  boletim  de  ocorrência  B.E.O.:
0001344532/2021  com  solicitação  de  indenização  por  danos  materiais  do  proprietário  do
veículo, documentos anexos no processo administrativo sindicante. 

ART. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, mediante ato próprio, a
arrolar e convocar servidores ou cidadãos que achar conveniente para execução de oitivas e
instrução de processo administrativo. 

ART. 3º O presente processo administrativo terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para ser  concluso,  prorrogável  sucessivamente pelo prazo necessário,  mediante justificativa,
contados  a  partir  da  data  de  entrega  dos  autos  formalizados  à  Comissão  Permanente  de
Processos Administrativos, cuja informação será integralizada aos autos na forma de termo de
recebimento.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 13 DE JANEIRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.536 DE 13 DE JANEIRO DE 2022= 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Fica delegada à servidora FABIANA APARECIDA DA CUNHA DE FARIA, CPF
316.120.458-12, a competência para responder pelo expediente da “Seção de Cemitério”, estando
a servidora autorizada a receber documentos, emitir ofícios e requerimentos do setor bem como
receber, analisar e encaminhar os requerimentos recebidos pela seção ao Secretário da pasta e na
ausência deste ao Prefeito municipal.

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas
Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº  3.271/2020,
NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA DOS REIS KATO, portadora do CPF nº 317.502.778-40, candidata
classificada em 11º lugar  no Processo Seletivo nº 001/2021,  para,  a  partir  do dia  14/01/2022
(prazo limitado de 180 dias), exercer a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referência base 75,
em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas
Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº  3.271/2020,
NOMEAR a Sra. ALINE CAROLINA VIEIRA BORGES, portadora do CPF nº 360.410.708-31, candidata
classificada em 14º lugar  no Processo Seletivo nº 001/2021,  para,  a  partir  do dia  17/01/2022
(prazo limitado de 180 dias), exercer a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referência base 75,
em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 4º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o Sr. IAGO DE

PAIVA SILVA,  portador do CPF nº 474.196.098-61, classificado em 3º lugar no concurso público
001/2019, para a partir de 17/01/2022 e em estágio probatório exercer o cargo de DENTISTA (em
virtude da aposentadoria de Sandra Bueno Reis), de provimento efetivo, referência base 136, a ser
lotado no Setor Odontológico desta Prefeitura Municipal.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 13 DE JANEIRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.537, DE 13 DE JANEIRO DE 2022= 
“Dispõe sobre a composição do Conselho-Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública do Município de

Morro Agudo.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de

Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Nomear  para  compor  o  Conselho-Gestor  do  Fundo  Municipal  de  Segurança

Pública do Município de Morro Agudo os cidadãos abaixo:

I – Prefeito Municipal – Vinícius Cruz de Castro;

II – Secretário Municipal de Segurança Pública - PAULO CESAR DOS SANTOS;

III – Secretário Municipal de Finanças e Tributação – Representante MICHEL AUGUSTO

COGNETTE DOS SANTOS;

IV – 01 (um) representante da Guarda Civil Municipal - FLAVIO DE OLIVEIRA;

V – Secretário Municipal de Administração e Planejamento HELLEN CLICIA ANTONIASSI

INACIO;

VI – 01 (um) representante da Polícia Civil de São Paulo - JOSANA CARLA NUNES;

VII – 01 (um) representante da Polícia Militar de São Paulo - RENATO ADRIANO DA SILVA

LEMES;

VIII – 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de São Paulo -

ADILSON GEREMIAS ROBERTO;

IX – 01 (um) representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública – CONSEG,

vedada a participação militar nesta representação - CARLOS THEODORO MARQUES;

X  –  01  (um)  representante  da  Associação  Comercial  e  Industrial  de  Morro  Agudo –

ACIMA ou outra entidade representativa da categoria - NELIO BENTO SCAPIM;

XI – 01 (um) representante da comunidade local,  escolhido pelo Prefeito Municipal -

ROGERIO CHIAROTI;

Art. 2º Nomear como Presidente do Conselho-Gestor do Fundo Municipal de Segurança

Pública do Município de Morro Agudo o Prefeito Municipal Vinicius Cruz de Castro e como Vice-Presidente

o Secretário Municipal de Segurança Pública Paulo Cesar dos Santos.

Art.  3º As  atribuições  dos  membros  do  Conselho-Gestor  do  Fundo  Municipal  de

Segurança Pública estão fixadas na Lei nº 3206/2019.

Art.  4º As  funções  dos  membros  integrantes  do  Fundo  acima  citado  não  serão

remuneradas pois são consideradas como prestação de serviços relevantes ao Município.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 13 DE JANEIRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 033/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições

que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência

Social - LOAS alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em

vista a Lei Municipal n. º 2.800, de 23 de maio de 2012, que dispõe sobre a sua

criação, através de sua Presidente no uso de suas atribuições legais e diante

da deliberação Colegiada em reunião extraordinária do dia 30 de dezembro de

2021.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Aprovar  alocação  dos recursos do  Fundo  Nacional  da  Assistência
Social,  ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  através  de  Emenda
parlamentar 2021  de  número:  202181000789, dos  recursos  vinculados  ao
Sistema  de  Gestão  de  transferências  voluntarias  SIGTV,  para  entidade:
Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso – AMAI –     “ Lar Feliz”,
inscrita no CNPJ com nº 07.605.763/0001-05, GND:3 Custeio, com valor
indicado  de  75.000,00.  Emenda  com  número  da  programação
353190220210005,  Funcional  Programático:082445031219G0001,  de
autoria do Parlamentar Ricardo Izar.

Art.  2º  -  A  disponibilização  dos  recursos  financeiros  envolvidos  fica
condicionada à apresentação e aprovação dos respectivos Planos de Trabalho.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Agudo/SP, 30 de dezembro de 2021. 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI
Presidente do Conselho Municipal

de Assistência Social

Biênio 2021/2023
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